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EDITAL DA CONVOCAÇÃO PARA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
DISPENSA Nº 0011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019/2023 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO/PB, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, 
torna público que de acordo com o artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, realizará 
dispensa eletrônica na forma abaixo.   
1.2. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através do portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO/PB, 
denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o portal de licitações: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2. OBJETO 
2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (pelo valor total do 
item), durante o período definido neste edital como “Recebimento das Propostas”, observando, na 
formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
3.2. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema a marca, modelo no que se aplicar, 
descrição do produto e demais informações de acordo com o Anexo I do edital e demais 
características do(s) produto(s) ofertado(s). 
3.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado. 
3.4. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Ao término do tempo normal estipulado, o sistema emitirá 
um aviso na tela e um letreiro intermitente alertará para o encerramento, a qualquer instante, da 
disputa: inicia-se assim, o tempo extra no modo (aleatório), que pode variar de 1 segundo até 30 
minutos. 
3.5. O tempo aleatório é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Agente de contratação sua 
administração. 
3.6. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação através de e-mail 
licitacaopmboaventura2@gmail.com ou pelo sistema www.portaldecompraspublicas.com.br,  até 
2(duas) horas após o término do certame da proposta comercial conforme modelo Anexo II e dos 
documentos de habilitação constantes no Termo de Referência (anexo I), sob pena de 
desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste Edital. 
3.7. Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para 
apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar 
a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 
3.8. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO 
por item observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as 
condições exigidas no presente Edital. 
 
5.0. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

5      licitante detentora da melhor proposta ser   convocada para, no pra o de at      setenta e 
duas) horas, apresentar amostra para análise por parte de Nutricionistas da Secretaria Municipal 
de Educação e da Secretaria Municipal de Saúde.  
5.2. Finalizada a sessão, o Agente de contratação solicitará do(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) a apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou 
algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a sessão, o julgamento acerca dessas 
amostras será decidido pelas nutricionistas das secretarias beneficiadas. 
5.3. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser 
contratada; 
5.4. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e 
convocada a empresa próxima classificada 
5      o ser   aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que n o enviar amostra, 

ou que n o apresent ‐lá no prazo estabelecido.  
5.6. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 
comportamento inidôneo, punível nos termos previstos na legislação vigente.  
5.7. Em caso de não Atendimento do Prazo, automaticamente será convocado o segundo 
colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme Termo de Referência 
 
7. CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
7.1 Constam anexo I. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no Pregão, sem 
prejuízos dos atos realizados. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 
 
Conceição, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
BRAZ OLIVEIRA TRAVASSOS QUARTO NETTO 
Agente de Contratação  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB, DO TIPO MERENDA 

ESCOLAR A FIM DE ABASTECER TODAS AS UNIDADES ESCOLARES DESTA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Conceição no intuito de atender as demandas da merenda escolada da 

rede básica de ensino do município de conceição necessita realizar a celebração de contratação, 

visando a aquisição de gêneros alimentícios para atender demanda da rede básica de ensino do 

município, suprindo as necessidades dos alunos que compõem a rede básica de ensino. 

 isando a n o interrup  o dos atendimentos que s o de responsabilidade da  ecretaria  unicipal 

de Educação, faz-se necessário o processo para aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

merenda escolar da rede pública municipal de ensino do Município de Conceição - PB. 

Ressaltando, que a falta de alguns gêneros podem ocasionar grande prejuízo aos alunos em 

especial aqueles que possuem baixo rendimento familiar, oque ocasionaria evasão de muitos 

estudantes de baixa renda que podem arcar com os custos de sua alimentação.  

 al situa  o nos fa  agir com rapide , no entanto, desta feita,   importante advertir que n o existiu 

por parte da Secretaria de Educação a falta de planejamento, imprudência ou negligência, pois a 

politica de alimentação escolar e uma ação estratégica que da suporte as ações politica 

educacional, cuja falta pode afetar a qualidade e a credibilidade dos servi os educacionais 

almejados como um todo. A presente proposição de contratação tomou como base o principio da 

teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, 

sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de serviço. 

Os quantitativos são o suficiente para atender a demanda da secretaria de educação ate a 

finalização do pregão para atender a demanda do ano. 

 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

Item DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unidade de 
medida 

Quantidade 
Em unidades 

 

1 

 AVEIA, flocos finos, 100% natural, sem aditivos 
ou conservantes, lacre de segurança, dados de 
identificação, marca do fabricante, data de 

 

 

UNID 

50 
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fabricação, prazo de validade. Embalagem 
contendo 400g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega na unidade. 

 
 

2 

 

ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, obtido 
pela mistura de açúcar, cacau em pó solúvel, 
extrato de malte, sal, leite em pó vitaminado e 
desnatado, soro de leite em pó, vitamina A, B1, 
B2, B6, vitamina C, vitamina D3, PP, 
maltodextrina, estabilizadores, aromatizantes e 
emulsificantes lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascórbico, com no máximo 28mg de sódio em pó 
fino e homogêneo. Deve ser isento de sujidades e 
materiais estranhos. Admitindo teor de umidade 
máxima de 3% em peso. Acondicionado em 
embalagens de 400g, devendo conter registro do 
Ministério da Saúde, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade. 

 

 

 

UNID 

 

 

80 

 
 
3 

AÇÚCAR refinado, de 1ª qualidade, embalagem 
em sacos plásticos íntegros, hermeticamente 
fechados contendo 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

 

KG 

450 

 
 
4 

ARROZ branco, tipo 1, com embalagem de 1kg, 
em sacos plásticos transparente e atóxico, limpos, 
não violados e resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. Acondicionado em externamente os 
dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número do lote e data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

 

UNID 

400 

 
 

5 

ARROZ INTEGRAL: Características: classe: 
longo, fino, tipo I integral. O produto no deve 
apresentar mofo, substancias nocivas, prepara-o 
final dietética inadequada. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, 
em polietileno, transparente, atóxico. Fabricação: 
máxima de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 

 

 

KG 

50 
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6 

 

ARROZ PARBOILIZADO Características: 
Parboilizado tipo 1. Características: longo, fino. O 
produto não deve apresentar grãos disformes, 
percentual de impureza acima de 5% (grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico, preparação 
dietética final inadequada. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionada em pacote de 1Kg, 
em polietileno transparente. Fabricação: máximo 
de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 

 

 

KG 

600 

 

7 

AZEITE ou óleo de oliva, extraído da azeitona, o 
fruto da oliveira, em embalagem de vidro, 
resistente e transparente, contendo 250ml, com 
validade descrita na sua embalagem. Validade 
mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 

 

UNID 
20 

8 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, 
consistência crocante, s/ corantes artificiais, 
embalagem plástica atóxica, embalagem tripla de 
400g, com validade descrita em sua embalagem. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

UNID 
120 

 

9 

 

BISCOITO DOCE, consistência crocante, s/ 
corantes artificiais, embalagem plástica atóxica, 
embalagem tripla de 400g, com validade descrita 
em sua embalagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega na unidade. 

 

UNID 
120 

 

10 

CALDO DE GALINHA preparação de base, 
tempero muito usado na culinária. Em 
embalagens caixa com quantidades de 24 
unidades sendo 19 gramas cada tablete. 

 

CX 
10 

 

 

11 

CARNE DE CHARQUE carne salgada e seca ao 
sol com o objetivo de mantê-la própria ao 
consumo por mais tempo. Deve ter uma salga e 
exposição solar maiores que outras carnes 
dessecadas, sendo empilhado como mantas em 
lugares secos para desidratação. Em embalagem 
com transparência para verificar a qualidade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Peça de 500 GR. 

 

 

 

UNID 

150 
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12 

CARNE DE SOJA proteína texturizada de soja ou 
carne de soja, produto alimentar obtido 
industrialmente através de um processo 
denominado extrusão termoplástica ou fiação. 
Possui teor de proteínas de cerca de 50% pelo 
processo de extrusão e de 90% pelo processo de 
fiação. É um resíduo da fabricação do óleo de 
soja. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de 
validade e quantidade do produto. Unidade de 
400g.  

 

 

 

UNID 

40 

 

 

13 

CREMOGEMA tradicional maizena com nutrientes 
e vitaminas ideais para o crescimento da criança. 
Massa para preparação de mingau e outras 
receitas. Com ingredientes Amido de milho, 
açúcar, vitaminas (A e C), sais minerais (cálcio, 
fósforo e ferro), aromatizante e corante urucum. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade e 
quantidade do produto. Caixa de 500g. 

 

 

UNID 

40 

 

 

14 

COLORÍFICO condimento em pó extraído do 
urucuzeiro, resultado da transformação da 
semente de urucum em pó. Rico em carotenóides, 
substância responsável pela sua coloração 
avermelhada e que no organismo dá origem à 
vitamina A. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Pacote de 100g. 

 

 

UNID 

200 

 
 

15 

EXTRATO DE TOMATE polpa de tomate 
concentrada e sem condimentos. Empresta mais 
cor, sabor e consistência aos pratos. Embalagem 
de plástico A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Sachê de 190g.  

 

UNID 

 

 

600 
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16 

IOGURTE integral, com polpa de fruta, 
acondicionado em embalagem primária de 
polietileno tipo frasco, contendo aproximadamente 
900g de volume líquido. Deve conter nos 
ingredientes: Leite Integral, açúcar, preparado de 
fruta (água, frutose, polpa de fruta, amido 
modificado, espessante goma xantana, 
aromatizantes, acidulante ácido cítrico, 
conservador sorbato de potássio e corante 
artificial azorrubina), leite em pó desnatado, amido 
modificado, frutose, fermento lácteo e 
estabilizante pecitina. Acondicionado em 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, ingredientes, 
número do lote e data de validade. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega na unidade. 

 

 

 

UNID 

200 

 
 

17 

IOGURTE SEM LACTOSE integral, com polpa de 
fruta, sem lactose, acondicionado em embalagem 
primária de polietileno tipo frasco, contendo 
aproximadamente 900 g de volume líquido. 
Acondicionado em externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
ingredientes, número do lote e data de validade. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
3 meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

 

UNID 

100 

 

 

18 

FARINHA de mandioca, de 1ª qualidade, com 
registro no ministério competente, embalagem de 
1kg. Acondicionado em externamente os dados 
de identificação, procedência, informação 
nutricional, número do lote e data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

KG 
40 

 

 

19 

FARINHA DE TRIGO, de 1ª qualidade, com 
registro no ministério competente, embalagem de 
1kg. Acondicionado em externamente os dados 
de identificação, procedência, informação 
nutricional, número do lote e data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

KG 
40 

 
 

20 
 

FARINHA LACTEA combinação fortificada de 
cereal e leite que contém vitaminas B1, B5, B6 e 
C, ferro e zinco. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Unidade de 400g. 

 

UNID 
40 
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21 

FEIJÃO preto, tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, 
isento de material terroso, sujidades e mistura de 
outras espécies, acondicionado em pacote de 1 
kg e embalagem plástica resistente. 
Acondicionado em externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número do lote e data de validade. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade. 

 

 

KG 

200 

 
 
 

22 

FEIJÃO - carioquinha, tipo 1, grupo beneficiado, 
variedade carioquinha, novo, constituído de grãos 
inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem atóxica e transparente. 
Com a umidade permitida em lei, com registro no 
ministério da agricultura. , acondicionado em 
embalagem transparente de 1 kg. 

 

 

KG 

400 

 

 

23 

FIAMBRE BOVINO enlatada mecanicamente 
separado já pronto, carne fria obtido pela 
cozedura de carne.  A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Unidade de 320 g. 

 

UNID 
80 

 
 

24 

FLOCOS DE MILHO é o pó ou granulado que se 
obtém moendo o milho mediante diferentes 
métodos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Pacote de 400g.  

 

UNID 
1.000 

 

 

 

 

25 

FUBÁ mimoso de milho produto obtido pela 
moagem do grão de milho de 1ª qualidade, 
desgerminado, devendo ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de terra e 
parasitas. Produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. O produto deve ser fortificado de ferro e 
ácido fólico segundo a resolução nº 344 de 
13/12/02. Embalagem de polietileno transparente 
de 500 gramas com identificação do produto, dos 
ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação lote 89.  

 

 

 

UNID 

30 
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26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, instantâneo, de 1ª 
qualidade. Acondicionada em embalagem 
hermeticamente fechada, empalhável, poliéster 
metalizado, resistente e termosodavel. Deve 
conter na embalagem externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega. Pacote de 200g. 

 

 

UNID 

50 

 
 

27 

LEITE EM PO INSTANTANEO - teor de gordura 
total 13 por cento, gordura saturada em 18 por 
cento, sem gordura trans, fortificado, integral e 
instantâneo, isento de glúten, com 9 por cento de 
proteína, 3 por cento de carboidratos, valor 
energético em 7 por cento, 24 por cento de ferro, 
contendo 31 por cento de vitamina a, 38 por cento 
de vitamina d e 29 por cento de vitamina c, 
envasado em recipiente hermético, em 
embalagem lacrada. 

 

 

UNID 

550 

 

 

 

28 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE, instantâneo, de 
1ª qualidade. Acondicionada em embalagem 
hermeticamente fechada, empilhável, poliéster 
metalizado, resistente e termosodavel. Deve 
conter os seguintes ingredientes: leite integral, 
enzima lactase, vitaminas A, E e D, e 
emulsificante lecitina de soja. Deve conter na 
embalagem externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega. Pacote de 400g. 

 

 

 

UNID 

40 

 
 
 

29 

MACARRÃO formato espaguete, massa 
alimentícia tipo seca pra macarronada, sêmola 
com ovos, cor amarela, obtida pelo amassamento 
da farinha de trigo especial, ovos, água e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades e parasitas, admitindo 
umidade máxima de 13 %. Acondicionada em 
saco plástico transparente, atóxico com 500g. 
Acondicionado em externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número do lote e data de validade. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade. 

 

 

 

UNID 

600 

 
 

MASSA para sopa (argolinha, conchinha e 
letrinha) com sêmola e ovos. Devem apresentar 
externamente os dados de identificação, 

 

 

UNID 

40 
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30 procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. Pacote de 
500g. 

 
 

 

31 

 

MARGARINA, de primeira qualidade com sal. 
Com os seguintes ingredientes: creme 
pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Deve 
ser um produto gorduroso obtido exclusivamente 
pela bateção e malaxagem, com ou sem 
modificação biológica de creme pasteurizado 
derivado exclusivamente do leite de vaca. A 
matéria gorda da manteiga deverá estar composta 
exclusivamente de gordura láctea. Não deverá 
conter: gordura vegetal hidrogenada, corantes e 
aromatizantes artificiais. Acondicionada em potes 
de 500g. Deve conter a validade na embalagem e 
o prazo de validade com no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

 

 

 

UNID 

 

 

 

200 

 
 
 

32 

MILHO PARA MUNCUNZÁ ou CANJICA de milho 
são grãos ou pedaços de grãos de milho que 
apresentam ausência parcial ou total do gérmen, 
em presença de escarificação mecânica ou 
manual (desgerminação). Devem apresentar 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. Pacote de 
500g. 

 

 

 

UNID 

150 

 
 

33 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, nos sabores: 
cenoura, baunilha, coco entre outros. 
Apresentação em embalagens de 400g, que 
devem conter a parte externa os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. A embalagem deve estar íntegra e livre 
de qualquer sujidade. Validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Pacote de 400g. 

 

 

UNID 

40 

 
34 

ÓLEO de soja, em embalagem plástica, resistente 
e transparente, contendo 900ml, com validade 
descrita na sua embalagem. Validade mínima de 
10 meses a partir da data de entrega. 

 

UNID 
200 
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35 

SAL refinado iodado, embalagem plástica, 
resistente e transparente, de 1kg, com a validade 
descrita na sua embalagem. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega na unidade. 

 

KG 
100 

 

 

36 

SARDINHA em conserva eviscerada e 
descamada enlatadas, rotuladas e estereizadas.  
Embalagem primária: lata metálica, inviolável, 
com verniz sanitário, recravada, isenta de 
estofamento, vazamento, corrosão interna, 
amassamento, ferrugem, perfurações e outras 
danificações. Rótulo com informação nutricional 
de acordo com a porção especificada, dados do 
fabricante, prazo de validade e lote. 

 

 

UNID 

 

450 

 
 

 

37 

SUCO concentrado líquido para refresco de fruta. 
Sabor de CAJU, contendo suco concentrado 
natural da fruta e aroma natural da fruta, sem 
necessidade de refrigeração antes de aberto, com 
diluição de 1x9, acondicionado em garrafas 
plásticas resistentes de 1 litro cada, com validade 
de 01 ano. O produto não deverá conter corantes, 
deverá apresentar as características 
organolépticas próprias da matéria prima de sua 
origem. Rótulo com informação nutricional de 
acordo com a porção especificada, dados do 
fabricante, prazo de validade e lote. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 

 

 

 

UNID 

 

 

45 

 
 

 

38 

SUCO Concentrado líquido para refresco de fruta. 
Sabor de MARACUJÁ, contendo suco 
concentrado natural da fruta e aroma natural da 
fruta, sem necessidade de refrigeração antes de 
aberto, com diluição de 1x9, acondicionado em 
garrafas plásticas resistentes de 1 litro cada, com 
validade de 01 ano. O produto não deverá conter 
corantes, deverá apresentar as características 
organolépticas próprias da matéria prima de sua 
origem. Rótulo com informação nutricional de 
acordo com a porção especificada, dados do 
fabricante, prazo de validade e lote. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 

 

 

 

UNID 

 

 

 

45 

 
39 

VINAGRE de álcool, em garrafa de 750ml. 
Embalagem plástica, resistente e transparente, 
com validade descrita em sua embalagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade. 

 

UNID 
45 

 
40 

TEMPERO COMPLETO em pó, sem sal, em 
pacote de 100 gramas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 

 

UNID 
100 
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lote, data de validade e quantidade do produto. 

 

 

2.2. ESCOLHA DA ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA  

Tratando-se de contratação visando a aquisição de forma parcelada para atender a demanda das 

escolas que compõem a rede básica de ensino do município de Conceição. 

Como é de conhecimento público, o município sobrevive praticamente da transferência de 

recursos legais, que são basicamente utilizados para pagamento da folha e alguns fornecedores, 

o que inviabiliza a realização de mais despesas de custeio sem que o município tenha condições 

de arcá-las.  

Outrossim, para aquisição, existem recursos destinados exclusivamente para investimentos e uma 

maior probabilidade de o município receber recursos oriundos de transferências voluntárias, 

viabilizando a aquisição. 

Devendo a aquisição em questão ser realizada de forma parcelada tendo-se em vista as 

demanda, falta de estoque para grandes quantidades adequadas para armazenamento por longos 

períodos de tempo bem como pela própria natureza da aquisição em questão concerne-te em 

gêneros alimentícios. 

 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de uma aquisição de bens de consumo, a ser contratado mediante contratação 

direta, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.1.2. Os bens pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto 

Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

       empresa fornecedora dos produtos ser  respons vel pela substitui  o, troca ou reposi  o 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou n o compatíveis com as 

especificações do Termo.  

4.    a substitui  o de produtos defeituosos, a reposi  o ser  por outro com especifica  es 

t cnicas iguais, ou superiores com aprova  o pr via da  ontratante, sem custo adicional para a 

Contratante.  

      s produtos dever o ter a garantia mínima de     do e) meses ou a garantia do fornecedor, a 

contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer pra o superior ao acima 

mencionado, sem custo    dministra  o   
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4.6. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros 

exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste TR, Edital e 

anexos.  

4.8. Os produtos devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 
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5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

 

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

6.0. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Para fins de pagamento, o valor será por preço unitário de cada item. 

6.2. Os objetos serão solicitados parceladamente através de ordem de fornecimento do setor de 

compras da Prefeitura de Conceição/PB. 

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após a ordem de fornecimento. 

   

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

7.2. Visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e 

buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que 

seja publicado aviso de convocação de interessados, através de dispensa eletrônica, no Portal de 

Compras Públicas, para apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de 

proposta de preço. 

 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. A licitante detentora da melhor proposta ser   convocada para, no pra o de at      setenta e 

duas) horas, apresentar amostra para análise por parte de Nutricionistas da Secretaria Municipal 

de Educação e da Secretaria Municipal de Saúde.  

8.2. Finalizada a sessão, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a 

apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de 

comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo 
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máximo de 72 (setenta e duas) horas após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será 

decidido pelas nutricionistas das secretarias beneficiadas. 

8.3. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser 

contratada; 

8.4. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e 

convocada a empresa próxima classificada 

       o ser   aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que n o enviar amostra, 

ou que n o apresent ‐lá no prazo estabelecido.  

8.6. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 

comportamento inidôneo, punível nos termos previstos na legislação vigente.  

8.7. Em caso de não Atendimento do Prazo, automaticamente será convocado o segundo 

colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

 

 

9.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O preço estimado da contratação é sigiloso e será divulgado apenas após o final de sessão 

da dispensa eletrônica. 

9.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

 

10.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 

Unidade Orçamentária: 

 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

12 361 1009 2009 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

FUNDAMENTAL 

12 368 1009 2011 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PDDE; 

12 368 1009 2014 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 

12 361 1009 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO; 

12 365 1009 2025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE; 

12 365 1009 2026 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DA - PRÉ-ESCOLA; 

12 366 1009 2027 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA; 

 

ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 

 

11.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

12.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 

às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 

pagamento. 

12.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

12.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

12.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

12.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

12.7. A contratada deverá prestar entregar os objeto mediante solicitação de demanda na sede da 

Prefeitura Municipal de Conceição ou em local determinado pelo gestor do contrato. 

 

13.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

13.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada.  

 

13.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a). As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b). As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
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c). As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d). No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e). Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

13.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABAHISTA 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

13.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

 

13.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

14.0 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

14.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 

da Lei 14.133/2021. 

14.2.   objeto desta contrata  o ser  entregue no  entro  dministrativo  unicipal, ou em local 

ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
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15.0DO REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   

15.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

15.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

16.0. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

  

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

17.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

17.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

17.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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17.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

Atenciosamente, 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0011/2023 – PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019/2023 – PMC 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRI
O R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA ______________ Nº ____, 
BAIRRO:_____, CEP: ________, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 


